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RESUMO: Este trabalho apresenta um breve estudo acerca da atuação do planejamento 
estratégico e da Administração Estratégica, em instituições públicas enquanto mecanismos 
efetividade dos princípios constitucionais de mudança organizacional. Os modelos de 
planejamento estratégico ainda encontram aplicabilidade progressiva na administração pública, 
tendo em vista as dificuldades inerentes ao setor público.  Assim, este trabalho, teve como 
objetivos apontar o valor do uso Planejamento Estratégico no âmbito das instituições públicas, 
a fim de promover debates e reflexões quanto à temática proposta, bem como a fim de instigar 
o desenvolvimento de propostas metodológicas que melhor se adequem à realidade do setor 
público.  Para a condução do trabalho, foram utilizados os conceitos e abordagens 
preconizados pela pesquisa metodológica, bem como a exemplificação por meio de um caso 
concreto das metodologias desenvolvidas pela EMSERH, empresa pública do estado do 
Maranhão, que se encontra em processo de implementação do Planejamento Estratégico, 
demonstrando a importância de procedimento para a consecução e aplicabilidade dos 
princípios constitucionais da Administração Pública.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Gestão Estratégica, Planejamento Estratégico, Princípios da 
Administração. 

 

 

ABSTRACT: This work presents a brief study about the performance of strategic planning and 
Strategic Management in public institutions as mechanisms effectiveness of the constitutional 
principles of organizational change. Strategic planning models still find progressive applicability 
in public administration, given the inherent difficulties of the public sector. The objective of this 
work was to show the value of using Strategic Planning in public institutions to promote debates 
and reflections on the proposed theme, as well as to instigate the development of 
methodological proposals that are better suited to reality of the public sector. In order to conduct 
the work, the concepts and approaches recommended by the methodological research were 
used, as well as the exemplification by means of a concrete case of the methodologies 
developed by EMSERH, a public company of the state of Maranhão, which is in the process of 
implementing Strategic Planning, demonstrating the importance of a procedure for the 
achievement and applicability of the constitutional principles of Public Administration. 
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INTRODUÇÃO 
 
A figura do Planejamento Estratégico apresenta-se cada vez mais presente 
enquanto instrumento utilizado na gestão organizacional de qualquer empresa 
que vise o desenvolvimento eficiente de suas atividades, para aperfeiçoar o 
uso dos seus recursos.  
 
A aplicação de tal artifício ocorre por meio de técnicas de planejamento que 
são incorporadas ao ambiente organizacional de modo estruturado, a partir de 
uma avaliação tanto interna quanto externa da organização para qual será 
aplicado.  
 
Com as transformações oriundas do processo de globalização, há uma nova 
visão formada pelo Estado quanto à necessidade de qualificação e adoção de 
metodologias e ferramentas de gestão que visem assegurar o sucesso das 
atividades desenvolvidas pelas instituições públicas.  
 
Nesse contexto, há uma nítida conscientização do papel desenvolvido por cada 
ente integrante da estrutura social, em especial o papel do Estado.  E, para 
atender de modo mais adequado as novas demandas sociais, nota-se um 
crescimento na utilização de técnicas gerenciais, com o fito de dar maior 
produtividade e eficiência às organizações públicas,  
 
Nesse sentido, o planejamento estratégico vem despontando como modelo de 
destaque e extensa utilização pelos gestores de órgãos públicos, visto que a 
Administração Pública vem buscando cada vez mais investir em sistemas que 
venham dar suporte às demandas crescentes que chegam ao Estado, haja 
vista urgente necessidade de aprimoramento. 
 
As mudanças paradigmáticas e sociais passam a exigir uma atuação pública 
pautada na eficiência com o escopo de assegurar a consecução das ações de 
interesse público. A partir dessas mudanças, o Estado passa a atuar por meio 
de instituições de natureza pública, cujo foco de criação não pauta-se na 
obtenção de lucros, mas sim na formação de uma máquina estatal mais 
organizada cujas diretrizes estejam voltadas a atender às necessidades 
coletivas.  
 
Diante disso, é possível notar que o Planejamento Estratégico apresenta-se 
como uma ferramenta de gestão de grande valia, visto que permite a 
organização estratégica das instituições a fim de atender de modo mais 
adequado os resultados esperados.  
 
É forçoso, ainda, apontar as devidas distinções quanto a sua utilização, visto 
que no âmbito das empresas públicas e privadas é possível identificar traços 
de convergência e divergência, visto que o setor público apresenta 
peculiaridades que, por vezes, apresentam-se com verdadeiros entraves para a 
utilização efetiva do planejamento estratégico.  
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Isto posto, a presente pesquisa justifica-se ao propor uma temática de 
interesse público, cujos resultados apresentam impactos na própria efetividade 
estatal. Tem-se assim, um estudo que se alvitra a apresentar os efeitos, 
possibilidades e contornos da aplicação do planejamento estratégico na 
Administração  Pública para possibilitar a formação de um arcabouço que 
possa auxiliar novas pesquisas e o desenvolvimento de metodologias que se 
adequem às necessidades da Administração Pública.  
 
De tal modo, diante do cenário de mudanças econômicas e sociais e da 
emergente necessidade de remodelação do Estado para atender tais 
demandas, o estudo aqui proposto, busca indicar a importância do 
planejamento estratégico enquanto instrumento de efetivação dos princípios 
norteadores da Administração Pública. 
 
Com base nos conceitos incialmente apresentados, a problemática da pesquisa 
proposta consiste em entender, portanto, de que modo o planejamento 
estratégico pode ser aplicado na gestão das empresas públicas como 
instrumento de efetivação dos princípios constitucionais da Administração 
Pública? 
 
A partir da problemática proposta, o presente estudo tem como objetivo 
principal apontar a importância do uso Planejamento Estratégico no âmbito das 
instituições públicas, pretendendo fomentar debates e reflexões quanto à 
temática proposta, a fim de instigar o desenvolvimento de propostas 
metodológicas que melhor se adequem à realidade do setor público. 
 
O método utilizado nesse trabalho foi o dedutivo, em que a conclusão, 
premissa particular, é alcançada a partir de premissas gerais. A partir deste 
método, que utiliza o raciocínio lógico como instrumento, será possível a 
formação de uma verdade particular a partir do esclarecimento da veracidade 
das premissas maiores. 
 
O presente trabalho é composto por três tópicos, a partir dos quais será feita 
uma análise aprofundada do objeto de estudo. Para tanto, será utilizada a 
pesquisa bibliográfica, tendo por fim conhecer e explorar as diversas 
contribuições científicas acerca do tema. 
 
Para tanto o primeiro tópico do trabalho volta-se para a exploração e 
identificação do que é o planejamento estratégico e suas principais aplicações, 
além de identificar as etapas que compõem o processo de planejamento 
estratégico.  
 
O segundo tópico, por sua vez, busca delimitar os contornos do planejamento 
estratégico a partir dos princípios norteadores da Administração Pública, 
destacando os pontos de convergências existentes, e sua utilização enquanto 
mecanismo de aprimoramento da gestão pública. 
 
Por fim, o terceiro tópico vem apontar os limites e desafios da gestão 
estratégica nas instituições públicas, a partir da sugestão de metodologias 
estruturantes, partindo do exemplo prático oriundo a partir dos  dados obtidos 
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junto à Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares (EMSERH), a fim de 
apontar o processo de construção do Planejamento Estratégico nessa 
instituição, identificando aplicabilidade dos conceitos e teorias apresentadas, 
bem como, a conciliação com os princípios da administração pública.  
Um estudo sobre o tema proposto mostra-se de relevância ímpar não apenas 
para a comunidade acadêmica, mas para a sociedade como um todo, haja 
vista se tratar de um debate de grande relevância e interesse social, visto que 
permite vislumbrar oportunidades de conhecimento e melhoramento dos 
atividades estatais.  

 
1. A APLICABILIDADE PRÁTICA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: limites e desafios  
   
 Conforme visto nos tópicos anteriores o Planejamento Estratégico apresenta-
se como um instrumento de grande valia, mas para ser instituído no setor 
público precisa, necessariamente, estar interligado aos conceitos de 
Administração Estratégica para que possa alcançar seus objetivos.  
 
Nesse sentido, parte-se agora para análise do processo de formação do 
Planejamento Estratégico desenvolvido pela Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares (EMSERH) a fim de demonstrar a importância de uma 
metodologia adequada, bem como, demonstrar a plausibilidade dos objetivos 
estabelecidos com os princípios constitucionais da Administração Pública.   

 
2. A CONSTRUÇÃO DO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NA EMSERH: 

EM BUSCA POR UMA GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 
 
Os dados aqui apresentados foram obtidos a partir das informações fornecidas 
pelo executivo de Planejamento Estratégico da EMSERH, o qual transmitiu a 
metodologia de trabalho desenvolvida, bem como os demais dados presentes 
nos anexos e imagens do presente tópico.  
 
A Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares (EMSERH) é uma empresa 
pública brasileira, dotada de personalidade jurídica de direito privado e 
patrimônio próprio, vinculada à Secretaria de Saúde do Governo do Maranhão.  
 
São as empresas públicas as mais modernas instituições da administração 
indireta, destinadas à prestação de serviços industriais ou atividades 
econômicas em que o Estado tenha interesse próprio ou considere 
convenientes à coletividade. 
 
A sua criação foi autorizada por meio da Lei Estadual nº 9.732, de 19 de 
dezembro de 2012. A EMSERH é a primeira empresa pública de serviço 
hospitalar do Brasil, em nível estadual.  
 
Atualmente, fazem estão sob sua gestão cerca de 70% das unidades de saúde 
públicas estaduais, com total de 44(quarenta e quatro) unidades distribuídas na 
capital e no interior do estado.  (EMSERH, 2018). 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Empresa_p%C3%BAblica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Empresa_p%C3%BAblica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Governo_do_Estado_do_Maranh%C3%A3o
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Entre as suas finalidades descritas estão:  
 Administração de unidades hospitalares;   
 A prestação de serviços gratuitos de assistência médico-
hospitalar, ambulatorial e farmacêutica, de apoio diagnóstico e 
terapêutico à comunidade;  
 A prestação de apoio às instituições de ensino, pesquisa e 
extensão e na formação de seus profissionais da saúde.  
 Implantar com qualidade um novo conceito em gestão de saúde. 
Com essa missão, que compreende razões administrativas, 
organizacionais e humanas,  

A conquista dessa definição, porém, não é um produto finalizado, mas um 
conceito que por vias práticas tem se concretizado de forma bem sucedida, 
apesar do déficit histórico que o estado apresenta quando falamos na 
destinação de verbas federais para a saúde. 
 
Em consonância com a política estabelecida pelo Ministério da Saúde e com 
todas as atividades inseridas integral e exclusivamente no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), a EMSERH está inserida no contexto da Rede de 
Saúde, da qual tem incorporado a atual e eficiente visão de racionalizar gastos 
públicos ao mesmo tempo em que potencializa a qualidade do atendimento à 
população no campo da saúde pública. (EMSERH, 2018). 
A EMSERH já rendeu para os cofres estaduais, uma economia de 15 a 20% 
por unidade de saúde administrada, traduzida numa economia mensal de 
dez milhões de reais. (EMSERH, 2018). 
 
Gerir as unidades de saúde de forma eficiente, com a aplicação transparente 
de recursos, num modelo de gestão que avança pautado na qualidade dos 
protocolos de atendimento e de acolhimento do usuário da Rede de Saúde são 
valores que norteiam a missão da Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares. 
 
Junto à Rede, a EMSERH tem participação efetiva no processo de 
democratização que está sendo implantado, ação que reforça o compromisso 
do Governo do Maranhão com a gestão da saúde, com o constante 
acompanhamento do trabalho desenvolvido na saúde pública estadual e, 
sobretudo, compromisso com o usuário do serviço de saúde, o cidadão, 
demonstrando que é possível executar um atendimento público satisfatório do 
setor. (EMSERH, 2018).  
Figura 3 - Organograma da EMSERH 
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.  

Fonte: http://www.emserh.ma.gov.br/ 

No que concerne às diretrizes de Planejamento par o Sistema de Gestão da 
empresa foram definidas as seguintes:  

a) Missão 
“Prestar serviços de assistência em saúde à comunidade 

maranhense, com qualidade e eficiência, no âmbito da Política Estadual de 
Saúde, bem como apoiar o ensino, a pesquisa e a extensão na área de saúde 
pública”. 

b) Visão 
“Ser reconhecida formalmente como empresa pública de referência 

em serviços de assistência à saúde no Brasil até o ano de 2022”. 
c) Valores Organizacionais 
 Humanização 
 Ética 
 Cooperação 
 Qualidade 
 Responsabilidade Social 
 Desenvolvimento Sustentável. (EMSERH, 2018) 

Conforme se verifica nos anexos, tais diretrizes foram elaboradas a partir da 
compreensão e identificação do seu ambiente, sendo este um dos principais 
pontos abordados durante a presente pesquisa. (EMSERH, 2018). 
 
No mais é notório que se destaque que, conforme já explanado nos tópicos 
anteriores, o processo de planejamento não apresenta uma “receita pronta”, 
mas sim, uma combinação de conceitos e explanações que buscam auxiliar no 
modelo a ser desenvolvido por cada empresa.  
 
Conforme se verifica na imagem abaixo, a metodologia adotada pela empresa 
apresenta grande semelhança com os padrões metodológicos aqui definidos. 
Ocorre, contudo, trata-se de um processo ainda em desenvolvimento, e, 
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portanto, ainda não há como prever se o modelo desenvolvido será alcançado 
durante o processo de implantação.  

 
Figura 4 - Abordagem metodológica adotada. 

 
   Fonte: Equipe de Planejamento Estratégico EMSERH. 

Outro ponto de destaque consiste na implantação de uma comissão específica 
de planejamento o que constituída por uma equipe multidisciplinar formada por 
integrantes da própria empresa. Tal fato torna o processo mais fidedigno e 
próximo à realidade e necessidades das instituições (EMSERH, 2018). 
 
Contudo, conforme se verifica no plano objetivo, os objetivos desenvolvidos 
buscam atender a realidade da empresa, e principalmente os entraves e 
dificuldades inerentes ao setor público, o que acaba por tornar o processo de 
planejamento diferenciado, mas ainda assim essencial para a estruturação e 
crescimento da empresa. (EMSERH, 2018). 
Figura 5 - Diagrama de objetivos 2019-2022 

 
Fonte: Equipe de Planejamento Estratégico EMSERH. 
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A partir do exemplo apresentado é notório perceber que mesmo diante de 
todas as dificuldades inerentes ao setor público, já é possível se perceber 
mudanças e esforços voltados para a formação de um planejamento pautado 
em diretrizes constitucionalmente estabelecidas e que tenham como objetivo 
central tornar as atividades desenvolvidas pelas instituições públicas mais 
concretas e eficientes.  

 
3. PLANEJAMENTO X ADMINISTRAÇÃO EQUALIZANDO SUPERANDO 

LIMITES  
 
Os estudos sobre o planejamento estratégico na Administração Pública ainda 
demonstram-se extremamente carentes aborda o tema planejamento 
estratégico ou de longo prazo.  
 
A figura do planejamento sempre esteve presente na Administração Pública, 
todavia, o planejamento governamental formalmente é uma visão recente. 
Nesse contexto, seria inviável realizar simples adaptações ou mesmo 
transposição de modelos e técnicas do setor privado para o público, afirmam 
Paludo e Procopiuck (2011), uma vez que no setor público a dinâmica, 
complexidade e condicionante não obedecem à lógica de mercado.  
 
Para Matias-Pereira (2012) a gestão governamental tem papel principal no 
desenvolvimento de novas aptidões e competências para garantir maior 
efetividade de suas ações. Argumenta que organizações públicas não podem 
ser regidas por improvisos e pressões de atores sociais ou mudanças 
conjunturais. O Estado deve buscar no médio e longo prazo, definir rumos 
sustentáveis com o intuito de atender anseios coletivos.  
 
Nessa linha de pensamento, para Paludo e Procopiuck (2011), as decisões 
governamentais não podem se basear em dados casuísmo, pois, no 
planejamento governamental, envolve-se considerável quantia de recursos e o 
interesse de muitas pessoas. Portanto, deve-se dar lugar à técnica, 
competência, à participação e responsabilização de modo a alcançar os 
objetivos definidos. 
 
Assim, o modelo ideal vai depender da situação, cultura e competência das 
pessoas (MARCELINO, 2002). O planejamento de longo prazo na gestão 
pública está voltado para ação do governo com a definição da direção para 
onde ir, de forma clara, precedida e presidida pelo pensamento sistêmico e 
com método, ressalta Matias-Pereira (2012).  
 
Tanto o pensamento estratégico, quanto a gestão estratégica têm sido as 
respostas que se mostraram mais adequadas para o novo perfil da gestão 
pública que a sociedade espera receber.  
 
Dentro dessa visão, a capacidade de agir do Estado deve estar alinhada à 
visão estratégica do órgão. Essa percepção consiste na habilidade gerencial de 
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interpretar o ambiente reduzindo os impactos de ameaças, aproveitando as 
oportunidades. Além disso,  

 
"a visão estratégica deve vir acompanhada da capacidade de ação 
para pôr em prática o que se pode ser visualizado”, destaca Matias-
Pereira (2012, p. 118). 
 

 
O planejamento estratégico vem possibilitar o comportamento sinérgico das 
áreas funcionais da Administração Pública. Tal funcionamento só é alcançado 
quando há a definição, de modo participativo, da direção a ser seguida. Isso 
certamente aperfeiçoará o processo de alocação dos recursos em condições 
de crescente incerteza ambiental, possibilitando à organização manter maior 
interação com o ambiente.  
 
A utilização ordenada do planejamento estratégico provoca o estabelecimento 
de parâmetros que subsidiam e racionalizam o processo decisório. As 
disfunções da burocracia e a escassez de informações gerenciais conduzem, 
muitas vezes, a decisões eficientes, porém ineficazes. 
 
 De tal modo, o planejamento estratégico incentiva a utilização de modelos 
organizacionais adequados aos diversos contextos ambientais atuais e futuros. 
A transparência e a cristalização das vantagens e dos resultados do 
planejamento evidenciam modelos organizacionais mais flexíveis e, portanto, 
de maior capacidade de adequação aos diversos contextos ambientais. 
 
O planejamento estratégico começou a ser adotado no setor público em 
meados da década de 1980, em função da constante mudança nas tendências 
políticas, alterações demográficas, demanda por novos padrões urbanos, 
inovações tecnológicas e fatores econômicos, de tal modo, houve a 
necessidade de se aprimorar o planejamento nas organizações públicas. 
(GIACOBBO, 1997). 
 
A evolução da função planejamento mostra-se como um mecanismos de 
aprimoramentos do setor público auxiliando os gestores e líderes a pensarem, 
aprenderem e agirem estrategicamente (BRYSON, 2004). 
 
 A gestão estratégica pode ser aplicada em organizações públicas caso haja 
uma liderança forte da alta administração para criar a visão corporativa e gerir 
as mudanças resultantes do processo.  
 
Na visão de Bryson (2004), o principal escopo do planejamento estratégico em 
organizações públicas é o incremento de um pensamento estratégico que crie 
valor público. Para o autor, o foco do planejamento estratégico é descobrir o 
melhor ajuste da organização com o ambiente externo.  
 
De uma forma geral, Bryson (2004) levanta alguma das principais contribuições 
do planejamento estratégico: possibilita o pensamento estratégico e o 
desenvolvimento de estratégias; auxilia no direcionamento estratégico em 
ambientes em constante mudança; hierarquiza os objetivos estabelecendo 
prioridades; dimensiona as consequências futuras de ações presentes; 
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desenvolve uma base coerente e defensável para a tomada de decisão e 
permite o controle das atividades e consequentemente a cobrança pela 
otimização do desempenho. 
 
De acordo com pesquisa realizada pelo o Tribunal de Contas da União (TCU), 
entre os anos de 2008 a 2012, foi identificado que, dos órgãos da 
Administração Pública Federal (entre ministérios, universidades federais, os 
tribunais federais, as agências reguladoras e as principais secretarias, 
departamentos e empresas estatais) houve um aumento no quantitativo das 
organizações que utilizam planejamento estratégico. 
 
Enquanto em 2008, 47% dos órgãos/entidades pesquisadas não possuíam 
planejamento estratégico institucional em vigor, demonstrando que quase 
metade das organizações da pesquisa não possuía a cultura de planejar as 
suas ações estrategicamente, sendo suas ações oriundas de reações 
decorrentes das demandas e mudanças ocorridas no seu âmbito de atuação 
(BRASIL, 2008). 
 
Já no ano 2010 e 2012, o TCU identificou que houve uma significativa evolução 
no emprego do planejamento estratégico nos órgãos da administração pública 
federal, elevando de 47% em 2008 para 79% em 2010 e 85% em 2012 
(BRASIL, 2008, 2010, 2012). 
 
De acordo com Vasconcellos Filho (1979, p. 882-895), há algumas limitações 
inerentes ao planejamento estratégico nas organizações públicas. As principais 
verificadas consistem em limitações comportamentais e de caráter financeiro.  
 
Um dos entraves mais verificados já ocorre no próprio ambiente de 
desenvolvimento, que por vezes pode não atender às expectativas. E, tendo 
em vista que o planejamento estratégico depende, em grande parte, de uma 
análise ambiental adequada, uma interpretação ou julgamento inadequado da 
realidade pode levar à adoção de uma estratégia errada. 
 
Nesse contexto, a elaboração e implementação de um processo de 
planejamento estratégico introduzem mudanças no modo de atuação e na 
maneira de ver e de fazer as coisas, o que leva os funcionários a oferecer 
resistência a essas mudanças.  
 
Outro ponto limitador consiste no fato econômico, visto que o processo de 
planejamento é dispendioso.  Logo, para gerar um bom plano estratégico é 
preciso alocar no processo significativa parcela de tempo da alta administração 
e dos melhores funcionários, além da realização de estudos especiais e de 
levantamento de informações.  
 
A elaboração e implementação de um processo de planejamento exige um 
trabalho árduo que espera dos dirigentes e demais participantes do processo 
um alto nível de imaginação, capacidade analítica, criatividade, coragem para 
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implementar mudanças e estabelecer estratégias e, acima de tudo, muita 
persistência, perseverança e disciplina.  
 
As abordagens metodológicas e formas de implementação de um processo de 
planejamento estratégico, é preciso se atentar que sempre há uma mais 
adequada à cada organização, sendo necessário atentar-se a fim de fazer a 
escolha correta, a partir das características próprias da organização tais como: 
natureza, porte, complexidade, filosofia e estilo de gestão, área de atuação, 
cultura, valores.  
 
No caso das organizações públicas, a interpretação da missão institucional é 
tida como mais adequada do que a definição, um vez que sua função principal, 
normalmente, já faz parte do arcabouço legal ou constitucional de sua criação 
ou instituição. 
 
 É imprescindível entender que o modelo deve servir apenas de referencial e 
não um modelo amarrado para o processo de planejamento. O modelo é que 
deve ser adaptado à organização e não a organização ao modelo.  
 
Além disso, mesmo depois de implantado o processo, a metodologia, as 
técnicas e as práticas de planejamento precisam ser constantemente 
adaptados e aprimorados à medida que as características organizacionais e as 
condições ambientais evoluem, bem como em função do próprio aprendizado. 
 
Um bom processo de planejamento estratégico começa com uma vontade 
política de querer mudar. A partir daí, é essencial uma boa reflexão sobre a 
instituição e o planejamento do próprio processo de planejamento.  
A caminhada começa com o planejamento do primeiro passo. O conhecimento 
e a compreensão das características da instituição, a promoção de palestras e 
seminários para despertar a curiosidade, o interesse pelo assunto e uniformizar 
conceitos, bem como a realização de discussões com os futuros participantes 
sobre o conteúdo do planejamento, dentre outas questões relacionadas. 
 
De acordo com todo o referencial teórico aqui exposto, é necessário atentar a 
diversos pressupostos que precisam ser observados quando da formulação do 
planejamento estratégico, visto que, caso venham a ser negligenciados 
acabam por enfraquecê-lo e se transformam em motivos de fracasso.  
 
Os erros mais comuns encontram-se relacionados à forma de condução do 
processo, ao modelo de gestão, à estrutura e à cultura organizacionais. De 
acordo com Matos (1993), o planejamento estratégico não pode ser um pacote 
pré-fabricado, visto que não existe uma fórmula pronta, mas tão somente 
diretrizes capazes de orientar as instituições.  
 
 É dever das lideranças a construção do sistema, respeitando a cultura 
organizacional, renovando-a educacionalmente, o que acaba por pressupor 
uma mudança de natureza gerencial.  
 
Nos ensinamentos de Tavares (1991), o status conferido ao planejamento na 
organização também é de fundamental importância para o êxito de sua 
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implementação, uma vez que deve se apresentar como uma prioridade da 
empresa a fim dar maior credibilidade ao processo.  
 
Uma vez superada a etapa de desenvolvimento dos planos começa a etapa 
mais importante do processo, porém, também a mais difícil, que enfrenta mais 
resistências e encerra os maiores desafios: a implementação. 
 
De acordo com Hanna (1986), para o compromisso e o sucesso da 
implementação do planejamento estratégico é necessário que o mesmo seja 
uma responsabilidade básica da administração e que seja difundido por toda a 
organização, em vez de ser visto apenas como tarefa exclusiva dos 
planejadores centrais. 
 
Diante disso é notório concluir que o planejamento estratégico vem alcançando 
melhores resultado em organizações públicas nas quais há uma processo 
árduo e complexo, que leva tempo e exige muita negociação, participação, 
barganha, habilidade e determinação na sua condução.  
 
Nesse contexto, as capacidades gerenciais do administrador para fazer 
convergir os esforços, promover as mudanças e resolver os conflitos, bem 
como os conhecimentos organizacionais dos planejadores para conhecer e 
compreender as regras do jogo, fundamental para a viabilização da execução 
dos planos. Não basta aplicar as técnicas para resolver os problemas, é 
preciso efetivamente trabalhar as dimensões burocráticas, política e 
comportamental presente na organização. 
 
A Administração Pública vista sob a perspectiva da multidimensionalidade 
humana também requer a instrumentalidade do mercado própria das 
organizações econômicas.  
 
Portanto, a Administração Pública, enquanto estratégia em ação para prover o 
serviço público, também faz uso da organização burocrática, além de outras 
formas organizacionais, comunitárias e pessoais, para a produção dos serviços 
públicos. Isso significa que critérios de eficiência da ação administrativa na 
produção do bem público também são importantes. 
 
A estratégia de coprodução do bem público, a partir da complementaridade dos 
modelos e da proposta, requer atividades de coordenação política além da 
atividade usual de coordenação na organização burocrática pública.  
 
Também a liderança da rede que coproduz o bem público, interagindo em 
todos os espaços da sociedade politicamente articulada, tem atribuições mais 
complexas do que aquelas exercidas no âmbito da burocracia.  
Faz-se, portanto, forçoso a preparação de coordenadores e líderes para agir 
em sistemas de coprodução dos serviços públicos que adotem a 
complementaridade dos modelos e da proposta de administração pública. Esse 
é, provavelmente, o mais importante desafio das dos administradores públicos. 
(NALBANDIAN, 1999).  
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Fortalecer a imagem e a função do servidor público, bem como assegurar a 
constante melhoria e eficiência do serviço público, adotar uma política de 
recursos humanos centrada na eficiência e efetividade, criar mecanismos 
destinados a punir os desvios e recompensar a iniciativa responsável, garantir 
o uso adequado dos recursos disponíveis são condições indispensáveis à 
migração para um modelo de gestão voltado para a valorização da cidadania e 
o fortalecimento das instituições públicas. 
 
Ainda, a avaliação de desempenho, deve ser baseada num sistema orientado 
para os resultados em vez do processo e que efetivamente privilegie o 
desempenho das unidades e dos setores e oriente a política de recursos 
humanos é de suma importância para a prática do planejamento, para o 
aumento da produtividade e para a melhoria da qualidade dos serviços 
prestados.  
 
Nos ensinamentos de Hanna (1986) a eficácia do planejamento estratégico 
deve ser reforçada por outros processos administrativos, incentivos, 
qualificações, sistemas de comunicações, estrutura e cultura organizacionais. 
 
Os diversos valores e paradigmas predominantes no âmbito do setor público, 
bem como a ênfase esmagadora no orçamento anual, que desencoraja pensar 
além do prazo de um ano fiscal, a desconfiança de colocar poder demais nas 
mãos dos planejadores, o receio da perda de prestígio, de autoridade, de 
influência ou de controle ao descentralizar o processo decisório e tornar 
ostensivos os conhecimentos e as informações gerenciais, e a falta de apoio 
público e político precisam ser mudados se se quiser fortalecer o planejamento.  
 
Nota-se, portanto, que ainda conservam-se muitas barreiras a um 
planejamento estratégico bem-sucedido por parte das instituições públicas. Daí 
o desafio de reinserir o planejamento na própria cultura organizacional, como 
forma de promover e gerenciar a evolução e as mudanças necessárias e, 
assim, garantir a efetividade de suas ações.  
 
O planejamento, bem como as demais funções administrativas (organização, 
direção e controle), é um componente do processo administrativo, o qual deve 
constituir-se em responsabilidade fundamental dos dirigentes da instituição. 
Todos esses elementos precisam caminhar juntos.  
 
Qual forma de negligenciar tais funções ou tratá-las isoladamente implica na 
necessidade de adoção de esforços redobrados sem a devida contrapartida. O 
segredo é atuar de modo constante em uma direção predeterminada. 
 
O planejamento é um processo altamente complexo, que requer atenção 
permanente, habilidades e cuidados específicos, participação e compromisso, 
cujo maior problema reside no momento da implementação.  
 
É comum os planos serem elaborados e formalizados, porém falharem no 
momento de fazer acontecer aquilo que foi pensado anteriormente. São planos 
sem consequência prática.  
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O momento de execução se caracteriza como um dos mais singulares, visto 
que nele podem surgir diversos entraves que podem se tornar intransponíveis, 
tais como planos divorciados da realidade, ou então esses são simplesmente 
ignorados, em decorrência da falta de compromisso.  
 
Uma possível resposta a essa problemática tem se dado por meio de uma nova 
concepção gerencial: a administração estratégica. Na administração 
estratégica há uma busca por capacitar a organização administrativa e 
operacionalmente a fim de promover o seu melhoramento. 
 
Nota-se, portanto, uma busca pela profissionalização gerencial, reunindo o 
planejamento estratégico e a administração num único processo. Dessa forma, 
é possível aliar a tomada de decisão operacional em todos os níveis ao que foi 
planejado. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Apesar de o planejamento estratégico ser conhecido e adotado por 
organizações públicas há mais de uma década, ainda permanecem muitas 
barreiras à sua efetiva implementação. 
 
 A adoção de um processo de planejamento estratégico é tarefa bastante difícil, 
complexa e demorada. Requer mudanças significativas na filosofia e na prática 
gerencial, nas estruturas estabelecidas. Exige criatividade, sacrifício, 
compromisso, disciplina, habilidade gerencial, abdicação. Ele não pode ser 
implementado por meio de simples modificações nos processos e instrumentos 
decisórios.  
 
O planejamento estratégico é um instrumento de mudanças na organização, no 
sentido de torná-la mais dinâmica e efetiva, e nas instituições públicas mostra-
se como verdadeiro instrumento para o alcance e efetividade dos princípios 
constitucionais.  
 
É notória a resistência natural a mudanças, característica inerente ao 
componente humano presente na organização, principalmente quando essas 
mudanças representam perda de graus de liberdade, redução do poder 
discricionário, quando não do poder arbitrário, adoção de nova ordem das 
coisas, perturbação do status quo.  
 
A própria indiferença e a desatenção dos dirigentes em relação ao 
planejamento, já desgastado e desprestigiado pelas sucessivas frustrações e 
fracassos de muitos dos planos elaborados, encarregam-se de adormecer a 
verdadeira função e utilidade do planejamento.  
 
Esse comportamento decorre, muitas vezes, da própria rotina, das 
emergências do dia-a-dia, que requerem respostas imediatas, e da preferência 
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por agir de acordo com os hábitos, vícios, valores e normas de condutas 
estabelecidas. 
As resistências e as dificuldades são ainda maiores quando se trata de 
organizações públicas, as quais, em sua maioria, atuam em ambientes pouco 
competitivos, com demandas pouco claras e estão sujeitas a restrições 
orçamentárias elásticas (não há correspondência entre serviços prestados e a 
dotação orçamentária ou a arrecadação).  
 
No mais, essas organizações caracterizam-se, historicamente, por ainda 
encontrarem-se presas a modelos de e estabilidade, regularidade, fidelidade ao 
passado, e uma gestão centralizada, com estruturas verticalizadas, lentidão no 
processo decisório, imobilismo, privilégios estabelecidos.  
 
A multiplicação de estruturas e níveis gerenciais, sem preocupação com a 
técnica e a racionalidade administrativas, e o desempenho de tarefas e 
serviços que não lhes são próprios, são práticas que ainda persistem no âmbito 
dessas organizações, especialmente as estabelecidas há mais tempo. Diante 
desse contexto, o planejamento tem se mostrado extremamente vulnerável e 
sujeito a diferentes influências e desafios políticos. 
 
A sua prática, no âmbito da administração pública, tem repousado mais nas 
características pessoais e nas tendências próprias dos administradores do que 
num sistema racional de gestão.  
 
Assim, as organizações públicas tendem a resistir, ao máximo, a mudanças 
maiores, a menos que sejam submetidas a pressões explícitas suficientemente 
fortes, capazes de pôr em risco a sua perpetuação ao longo do tempo. 
 
Tal situação difere do setor privado, no qual há uma pressão implícita, a da 
concorrência, fazendo com que a profissionalização e o planejamento sejam 
decisões internas à organização.  
 
Entretanto, as mudanças e influências do ambiente externo são cada vez mais 
frequentes, os recursos mais escassos. O conhecimento impõe novos valores, 
nova ordem social, e o cidadão torna-se cada vez mais consciente de seus 
direitos e de suas necessidades.  
 
As organizações públicas que quiserem construir seu próprio futuro precisam 
aprender a planejar e agir estrategicamente, caso contrário, estarão entregues 
à própria sorte e obrigadas a aceitar o futuro, seja ele qual for.  
 
Diante desse contexto, o planejamento estratégico revela-se um instrumento 
gerencial de fundamental importância para a condução segura das 
organizações, especialmente, em virtude dos próprios objetivos estabelecidos 
pelo Estado, bem como para assegurar uma gestão pública que se preocupe 
com a garantia dos princípios constitucionais da administração pública, que 
devem ser o norte prioritário de qualquer organização pública.  
 
A importância da adoção desse instrumento é ainda maior quando se trata de 
ambientes turbulentos, em constantes transformações ou em situações de 
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escassez de recursos. A sobrevivência dependerá muito mais da capacidade 
de resposta às novas demandas, do aproveitamento de oportunidades, da 
redução dos riscos e incertezas do que da tradição, de sucessos passados, da 
aparente estabilidade.  
 
Mesmo assim, o sucesso na implementação do planejamento estratégico 
dependerá, principalmente, da conscientização institucional de sua 
necessidade (não simplesmente uma opção pessoal), e do dirigente maior em 
assumir a responsabilidade pela condução do processo, implementação das 
mudanças e provimento dos recursos e meios necessários.  
 
Caso contrário, a ideia e a prática do planejamento estratégico continuarão, 
salvo raras exceções, a se resumir na elaboração de planos como um processo 
meramente formal, sem utilidade nem consequências.  
 
As mudanças organizacionais e culturais necessárias, bem como a condução 
do processo de planejamento estratégico poderão ser facilitadas com a 
implementação de programas de qualidade e produtividade e de qualificação 
profissional, os quais funcionam como vetores de mudanças. 
 
Também pode contribuir positivamente para a eficácia do planejamento, a 
adoção de sistemas de avaliação de desempenho organizacional e de 
comunicações e informações. 
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